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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 LVI' 

CONTRATO N2  51/2021 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  4812021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 

SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa TELEFONICA BRASIL 
S.A., estabelecida na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, Bairro Cidade Monções, 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - SP, CEP (04.571.936), inscrita no CNPJ sob n. 9  

02.558.157/0001-62, neste ato representada por seus procuradores, Sr. FABIO MARQUES DE 

SOUZA LEVORIN, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n 2  

27.638,106-3 expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob n 2  267.221.148-56 e Sr. RONES 

ALVES MACHADO PORTELA, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador do documento de 

identidade n 2  138850094, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n 9  031.743.458-

63, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal 
n 9  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei 
Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 
complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 9  48/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO EM 

Parágrafoprimeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, QUE POSSUA OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, 
COM CONEXÃO ATÉ 5G, NA MODALIDADE PÓS PAGO, VIA REDE MÓVEL DISPONÍVEL 
NACIONALMENTE, COM TECNOLOGIA DIGITAL, HABILITAÇÃO E FORNECIMENTO DE SIM 
CARD (CHIPS), SEM FORNECIMENTO DE APARELHOS, PARA ATENDIMENTO DAS 
ATIVIDADES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, de acordo com as quantidades e demais 
especificações constantes a seguir: 

LOTE ITEM QTDE UN 
COD. 

PMCV 

- 

DESCRIÇÃO UN ITÁRIO 

VALOR 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA 	 EM 

TELECOMUNICAÇÕES, 	QUE 

POSSUA 	OUTORGA 	DA 

AGÊNCIA 	NACIONAL 	DE 

TELECOMUNICAÇÕES 	- 

12 MÊS 21890 
ANATEL, PARA PRESTAÇÃO DE 

2.590,00 31.080,00 
SERVIÇOS 	DE 	TELEFONIA 

MÓVEL, COM CONEXÃO ATÉ 

5G, 	NA 	MODALIDADE 	PÓS 

PAGO, 	VIA 	REDE 	MÓVEL 

DISPONÍVEL 

NACIONALMENTE, 	COM 
lha 

TECNOLOGIA 	DIGITAL,' 
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HABILITAÇÃO 	 E 

FORNECIMENTO DE SIM CARD 

(CHIPS), SEM FORNECIMENTO 

DE 	APARELHOS, 	PARA 

ATENDIMENTO 	 DAS 

ATIVIDADES 	DO 	MUNICÍPIO 

DE CORONEL VIVIDA,  

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n2 48/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor unitário de R$ 2.590,00 (dois mil quinhentos e noventa reais), 
totalizando a quantia de R$ 31.080,00 (trinta e um mil e oitenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de 01 de 
setembro de 2021 a 31 de agosto de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n9 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

CLAUSULA QUARTA -  DO LOCAL, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃ E DAS CONDIÇÕES 	3' 

Dos locais de execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

VIVO 	 3.11 
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CLAUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez 

que for necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 
identificação quanto à qualidade e procedência. 

Parágrafo segundo: O município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer 

serviço que não atender a especificações contidas no presente Edital, ou que seja 
considerado inadequado pelo Município. 

Parágrafo terceiro: Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de execução de serviços poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 9  8,666/93, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente obseppelos licit,\ 
para a formulação das propostas. 	 ,1q' 

1 	LI  
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RE wM1M1E 	121`11  
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

clÁusuLA DECIMA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS . E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafoprimeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Contrato correrão por conta de dotação orçamentária especifica abaixo: 

6RGÃ0: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90,39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.58- Serviços deTelecomunicações  

UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 1 NATUREZA 

PRINC,  

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	47 	 2636 	1  3.3.90.39.58 

03.001.04.122.0003 .2.006  

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.58 -Serviços de Telecomunicações  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 83 2699 3.3.90.39.58 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

3ÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.58- Serviços deTelecomunicações  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 107 3202 3.3.90.39.58 

Contabilidade, Tributação e 

Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

DesdobramentodaDespesa:3.3.90.39.58-ServiçosdeTelecomunicações 	 .y 
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UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 157 2669 3.3.90.39.58 

05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 182 4310 3.3.90.39.58 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05103 000 2.019 Manutenção das Atividades 261 2668 3.3.90.39.58 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019  

6Áo: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
 PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Saúde da Família - FMS 590 2680 3.3.90.39.58 

06.001.10.301.0019.2.027  

[52 06101 000 2.027 Saúde da Família - FMS 588 4311 3.3.90.39.58 

06.001. 10.301.0019.2.027 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01—DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 340 2673 3.3.90.39.58 

Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
 PRINC.  

00 08/02 000 2,057 Manutenção da Unidade de Viação 424 2671 3.3.90.39.58 

08.002.26.782.0032.2.057 

08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 375 2700 3.3.90.39.58 

08.002.15.452.0027.2.052 

- 
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ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 457 2698 3.3.90.39.58 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1029 2682 3.3.90.39.58 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 484 2697 3.3.90.39.58 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 475 2672 3.3.90.39.58 

10.002 .08. 243.0022. 2 .076 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações  

UG 	O/ti 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
 

11/01 	000 	2.043 	Preservação Ambiental 	 504 j 3203 	3.3.90.39.58 

11,001.18.541.0026.2.043  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃø :. 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93.  

IL (t'"~nà
" 

/
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1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10,520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de 2ra bre o 

VIVO 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA RESCISÃO ..CONTRATUAL E: ENÇ0 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n9 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DCtMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃW 	 gw  Oi 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - P 	à VI 
Fone: (46) 3232-8300 —e-mail: 	
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 
realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2021. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMARIQUE 
BARRETO:96731 10999 BARRET096731109991 

1 	 Dados: 2021.09.09 13:45:50 
-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
FABIO MARQUES Assinado de form, digital 

por FASIO MARQUES DE 
DESOUZA 	SOUZA 

LEVO RIN:267221 14 
Dados: 2021.09.0214 4156 

856 

Fabio Marques de Souza Levorin 

Procurador 
CONTRATADA 

RONES ALVES Assinado deforma 

MACHADO 
digital por FONES ALVES 

MACHADO 

PORTELA:03 174 	PORTELA:001 74345863 

Dados: 2021.09.02 
345863 17:05:57 -0300 

Rones Alves Machado Portela 

Procurador 

CONTRATADA 

Testemunhas'. .................................................... 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESULTADO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 5212021 
DATA: 23.08.2021 ABERTURA: 08.09.2021 HORÁRIO: 09h01 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Não acudiram interessados no presente certame, sendo o mesmo 
DESERTO. 

Coronel Vivida, 08 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identifjcador:77B1 1 E72 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0312021 
DATA: 05/07/2 1 ABERTURA: 06/08/21 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, INCUBATÓRIO 
EMPRESARIAL "CRESCER E DESENVOLVER". 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública n° 
03/2021, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epigrafe ao licitante: 

Item Módulo Fontecedor 1 Número do CNPJ l Pontuação Obtidal 

01 03 EVERLIN 	DANIELI 
42.946.72010001-94 710 

VANELLI 00959830950 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Coronel Vivida, 09 de setembro de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:OCA26FF5 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COM CONEXÃO ATÉ 5G, 
NA MODALIDADE PÓS PAGO, VIA REDE MÓVEL 
DISPONÍVEL NACIONALMENTE, COM TECNOLOGIA 
DIGITAL, HABILITAÇÃO E FORNECIMENTO DE SIM CARD 
(CHIPS), SEM FORNECIMENTO DE APARELHOS, PARA 
ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. Valor total: R$ 31.080,00. Praz 
de serviços é de 12 (doze) meses, de 01 de setembro 	1 a 3 
agosto de 2022. 	 ... 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:EEF4D4C3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0312021 - PROCESSO 

N° 5812021 ABERTURA PROPOSTA DE PREÇOS E 
JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 

OBJETO: Contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU 
PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e 
propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à conceituação, 
à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, inclusive 
internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, 
em conformidade com as Leis Federais n° 4.680/1965 e no 
12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias 
Municipais. O percentual de desconto ofertado pelas proponentes 
classificadas foi: Faveri Agencia de Publicidade Ltda: 80% e Olé 
Propaganda e Publicidade Eireli: 90%. A classificação final na 
licitação deu-se pela análise comparativa das "pontuações finais", 
obtidas pelas empresas. Assim, após analise e julgamento das 
Propostas Técnicas e das Propostas de Preços apresentadas, o 
resultado final fica conforme segue: 1° Lugar: Faveri Agencia de 
Publicidade Ltda, com a nota 95,03 e 2° Lugar: Olé Propaganda e 
Publicidade Eireli, com a nota 93,41. Diante do exposto fica aberto o 
prazo recursal de 05 dias úteis, contados da publicação do resultado de 
julgamento. 

Coronel Vivida, 08 de setembro de 2021. 

. 	 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 99/2021 - Concorrência 
Pública n° 02/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Detentora: GERALDO CESAR JUNU, CNPJ n°29.805.831/0001-12. 
Objeto: registro de preços para futuras e eventuais prestações de 
serviços de construção de muro de arrimo de alvenaria e pedra 
argamassada, com fornecimento de pedra e mão de obra. Valor total 
estimado R$ 74.000,00. Prazo: 12 meses, de 02.09.202 1 a 01.09.2022. 

Coronel Vivida, 01 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:ODCB2D82 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 5112021 - Pregão Eletrônico n° 48/2021 - Partes: 
Município de Coronel Vivida e TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ 
n° 02.558.15710001-62. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, QUE POSSUA 
OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

DINARA MAZZUCA TTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:9F592487 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 3089, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a executar 
Programa Habitacional, mediante a alienação de 
terrenos, e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal. 

A CÂMARA MUNIICPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito do Município de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a executar Programa 
Habitacional Morar Melhor Casa Verde e Amarela, o qual consistirá 
na construção de Conjunto Habitacional com até 70 (setenta) unidades 
habitacionais. 

Art. 2°. Como parte integrante da implementação do Programa 
Habitacional, fica o Poder Executivo autorizado a ceder a imissão da 
posse aos beneficiários do Projeto de Habitação com até 70 (setenta) 
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